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ENEVA S.A. 

CNPJ nº 04.423.567/0001-21 

NIRE 33.3.0028402-8 

Companhia Aberta 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 dias do mês de maio de 2026, às 18h, na Praia 

de Botafogo 501, Bloco I, 2º e 4º andares, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 

22250-040. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação desta reunião do Conselho de 

Administração foi realizada na forma do artigo 14, §1º do estatuto social da Eneva S.A. 

(“Companhia”) e contou com a participação da totalidade de seus membros, na forma 

do artigo 14 do estatuto social, a saber: Barne Seccarelli Laureano, Henri Philippe 

Reichstul, José Afonso Alves Castanheira, Renato Tadeu Bertani, Rodrigo Santos 

Coutinho Alves, Renato Antônio Secondo Mazzola e André Esteves. 

 

3. MESA: Após a presença e disponibilidade dos membros do Conselho de 

Administração ter sido verificada, o Sr. Barne Seccarelli Laureano assumiu a Presidência 

da Mesa, e designou o Sr. Thiago Freitas para atuar como Secretário. Antes de iniciar o 

exame das matérias previstas na ordem do dia, o Presidente da Mesa questionou aos 

membros presentes sobre eventual conflito de interesses, todos se manifestando 

negativamente. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a participação da Companhia no 6º Ciclo, e 

em futuros novos Ciclos Licitatórios da Oferta Permanente de Concessão (OPC) da 

Agência Nacional de Petróleo e Gás – ANP. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Após apresentação e discussão sobre o assunto constante da 

Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, 

por unanimidade dos votos, autorizar a Companhia e seus diretores a praticar todos os 

atos e medidas cabíveis e necessários à participação da Companhia no 6º Ciclo 

Licitatório, e em futuros novos Ciclos, da Oferta Permanente de Concessão (OPC) da 

Agência Nacional de Petróleo e Gás – ANP, incluindo mas não se limitando à celebração 

de negócios jurídicos ou transações, bem como oferecimento de bônus de assinatura, 

Programa Exploratório Mínimo – PEM, garantias financeiras e outras exigências 

editalícias para inscrição, participação, qualificação e assinatura necessárias ao certame.  

 

6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a ser discutido, a 

reunião foi encerrada e esta ata foi lida e aprovada pelos membros do Conselho de 

Administração. 
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- A presente é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Eneva 

S.A., realizada em 22 de maio de 2026, às 18h - 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Thiago Freitas 

Secretário 

 


